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                ESTADO DE MATO GROSSO

                PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                 CNPJ: 01.321.850/0001-54

                       Av. Brasil n° 1.059- Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000


TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2023

1. DO OBEJTO: 

1.1. O presente processo licitatório é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNERAL COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.
1.2. ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. Sendo o Auxílio Funeral um benefício eventual e conforme avaliação sócia econômica da Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, em momento tão delicado das famílias assistidas e que não tem recursos para um serviço funeral, temos como obrigação atender aos munícipes que necessitam deste apoio.
3. DA AQUISIÇÃO E PRAZO DE ENTREGA:

3.1. A aquisição será de forma fracionada, atendendo as solicitações da secretaria municipal de Assistência Social. 
3.2. O prazo de entrega imediatamente a sua licitação, considerando que a necessidade que se apresenta é impossível de ser prevista.

3.2.1. A Entrega será imediatamente após a solicitação, conforme a necessidade.
4. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO: 

4.1. As quantidades e descrição do objeto da presente licitação são as que seguem:

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	2-01-2680
	SERVICO DE FUNERAL INFANTIL, COM URNA MORTUARIA INDUSTRIALIZADA, BRANCA, EM MADEIRA E EUCATEX, ESTILO SEXTAVADO, ENVERNIZADA, COM VISOR, ALCA DURA, ACABAMENTO INTERNO COM BABADO, COM PAPEL BRANCO OU TNT, TRANSLADO DO CORPO DENTRO DO PERIMETRO URBANO, DO LOCAL DO VELORIO ATE O CEMITERIO
	UN
	5,00
	1.368,38
	6.841,90

	2
	2-01-2073
	SERVICO DE FUNERAL SIMPLES ADULTO, COM URNA MORTUARIA ADULTO, INDUSTRIALIZADA QUE SUPORTE ATE 100 KG, EM MADEIRA E EUCATEX, ESTILO SEXTAVADO, ENVERNIZADA, COM VISOR, ALCA DURA, ACABAMENTO INTERNO COM BABADO, COM PAPEL BRANCO OU TNT, TAMANHO INTERNO 1,95M DE COMPRIMENTO, 0,56 CM DE LARGURA E 0,35 CM DE ALTURA, TAMANHO EXTERNO 2,00 MT DE COMPRIMENTO, 0,60 CM DE LARGURA E 0,40 CM DE ALTURA, TRANSLADO DO CORPO DENTRO DO PERIMETRO URBANO, DO LOCAL DO VELORIO ATE O CEMITERIO
	UN
	30,00
	1.910,92
	57.327,60

	3
	2-01-2077
	SERVICO FUNERARIO DO TIPO TRANSLADO DE CORPO LEVAR OU BUSCAR FORA DO LIMITE TERRITORIAL DO MUNICIPIO, PARA O SERVICO DE VERIFICACAO DE OBITO, POR KM RODADO
	KM
	5.000,00
	4,01
	20.050,00

	4
	2-01-2078
	SERVICO FUNERARIO DO TIPO TRANSLADO DE CORPO LEVAR OU BUSCAR FORA DO LIMITE TERRITORIAL DO MUNICIPIO, POR KM RODADO
	KM
	12.000,00
	4,01
	48.120,00

	5
	2-01-2681
	SERVICO FUNERARIO HIGIENIZACAO DO CORPO, COM FORNECIMENTO DE 01 MORTALHA (VESTIMENTA PARA O CORPO) E ORNAMENTO DA URNA COM FLORES E VEU
	UN
	15,00
	606,34
	9.095,10

	6
	2-01-2076
	SERVICO FUNERARIO TIPO CONSERVACAO DE CADAVER COM PROCESSO QUIMICO TANATOPRAXIA, UNIDADE.
	UN
	15,00
	1.850,42
	27.756,30


Valor Total Previsto R$ 169.190,90 (Cento e sessenta e nove mil cento e noventa reais e noventa centavos).
         Este é o valor global máximo a ser pago para aquisição de Serviços Funerários com entrega parcelada para atender as necessidades do Município de Apiacás.
·  
Os valores acima são os preços médios, resultado de pesquisa de preços realizado em empresas do ramo e atas de registro de preço de outras entidades e pesquisa no sistema radar do TCE/MT. 

· O serviço não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor máximo.

5. RESULTADOS ESPERADOS: 

5.1. Prestar a assistência necessária aos munícipes em momento tão delicado, trazendo assim conforto à família que necessita de tais serviços.

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
No município de Apiacás/MT.
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.
8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO:
8.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.
8.2. Os serviços licitados deverão ser executados na sede do município de Apiacás - MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente.

8.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

8.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

8.5. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

8.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

8.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

8.8. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

8.9. Executar os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados;

9.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

9.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

9.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
Apiacás/MT, 13 de Janeiro de 2023.
__________________________________________________ 

Karyne Scorsatto Hory

Secretária Municipal de Assistência Social
